
TERMO DE ABERTURA DO PROJETO (TAP) SUBSTITUTIVO
 
 

JUNTOS RENOVANDO VIDAS
 

1.Justificativa (s) do Projeto - problemas e oportunidades
A atenção em saúde mental, especialmente de pessoas com problemas decorrentes do uso

abusivo de álcool e outras drogas, representa grande parte das demandas encaminhadas pelos órgãos de
execução ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde.

No período de janeiro/2022 a junho/2023 foram registradas 73 (setenta e três) solicitações
relacionadas ao tema, que correspondem a 10,25% dos apoios.

O problema também apresenta reflexos em diversas áreas de atuação ministerial,
especialmente na violência doméstica, familiar contra a mulher, infância e adolescência, bem assim na
prática de crimes contra o patrimônio.

No que toca à violência doméstica e familiar contra a mulher, muitos autores são filhos e
netos das vítimas, com registro da prática do crime/ato infracional, para obtenção de dinheiro destinado à
manutenção da dependência química, de acordo com informações da 5ª Promotoria de Justiça, com
atribuição especializada na matéria.

Outrossim, os órgãos de execução relatam que a prática de pequenos furtos está relacionada,
prioritariamente, ao uso de drogas.

Registre-se que atos infracionais de igual natureza também são cometidos por menores de
idade, como meio para obtenção de drogas ou como resultado da dependência, o que implica muitas vezes
no abandono dos estudos, rompimento de vínculos familiares e acolhimentos institucionais.

O tema das drogas e seu uso abusivo é complexo e multidimensional, pois envolve questões
sociais, culturais, assistenciais e jurídicas, que demandam uma atuação transversal de diferentes políticas
setoriais, em conjunto com órgãos do Estado, como saúde, assistência social, educação, esporte, cultura,
lazer, trabalho, habitação, segurança pública, além da sociedade civil organizada.

Essa integração visa possibilitar a inclusão social do cidadão, a fim de torná-lo menos
vulnerável a assumir comportamentos de risco ao uso indevido de drogas.

Nesse contexto, o projeto objetiva promover a integração dos serviços e organizações
envolvidos nas atividades de prevenção ao uso indevido de drogas e a rede de atenção a usuários,
dependentes e respectivos familiares, para viabilizar a execução de ações voltadas à reabilitação e
reintegração social, por meio de parcerias, nos setores públicos e privados, e do desenvolvimento articulado
de planos de trabalho voltados à assistência integral do cidadão.

As ações serão executadas de forma transversal com as Secretarias de Saúde, Assistência
Social, Educação, Trabalho, Cultura, Lazer, instituições de ensino técnico e as Organizações da Sociedade
Civil, incluindo os Serviços do Sistema “S” (SESC, SENAI, SEBRAE, SESI, SENAR, SEST e SESCOOP), através
do compartilhamento de responsabilidades e colaboração mútua.

As parcerias terão como foco a disponibilização de cursos profissionalizantes às pessoas com
problemas decorrentes do uso excessivo de drogas, em tratamento nos serviços de saúde, e respectivos
familiares.

A seleção e acompanhamento dos educandos será feita pelo serviço de saúde (Centro de
Atenção Psicossocial - CAPS) do município, bem assim caberá ao ente municipal garantir a logística para
realização dos cursos, com a viabilização do local, transporte e matéria-prima, quando não disponibilizados
pelas secretarias de estado e parceiros do sistema S.

Também serão construídos planos de ação nos municípios, de forma participativa com os
atores envolvidos, em oficinas a serem realizadas pelo Ministério Público e parceiros, voltados para a
prevenção do uso indevido de drogas, atenção integral e reinserção social de usuários/
dependentes e familiares.

Registre-se que a relevância do projeto reside no fato de ser destinado a uma população
desassistida e estigmatizada, que roga por ajuda para a reconstrução de sua vida.

2. Objetivos (s) do Projeto:
Promover ações de prevenção, reabilitação psicossocial e reintegração social para as pessoa

com necessidades decorrentes do uso drogas e respectivos familiares, por meio de parcerias, nos setores
públicos e privados, e do desenvolvimento articulado de planos de ação voltados à assistência integral do
cidadão, em Picos, Floriano, Piripiri e Teresina, no período de agosto/2023 a dezembro/2025.
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Objetivo Estratégico: Consolidar a atuação ministerial integrada e estimular a articulação
interinstitucional.

Plano Estratégico Institucional do Ministério Público do Piauí– PEI/MPPI 2022/2029,
PROGRAMA 2: Promover a estruturação dos hospitais, unidades básicas de saúde e serviços de saúde
mental, Ação 02 “Promover a integração e articulação dos serviços de saúde e de assistência social”.

3. Escopo - produtos e serviços resultantes:
- Diagnóstico do perfil dos usuários dos serviços de saúde e de assistência social no Piauí;
- Portfólio de apresentação do projeto;
- Acordo de Cooperação Técnica firmado;
- Planos de Ação dos Municípios para a prevenção do uso indevido de drogas, atenção

integral e reinserção social de usuários/ dependentes e familiares;
- Planos de Reinserção Social dos Serviços de Saúde para os usuários com problemas

decorrentes do uso de drogas;
- Planos de Reinserção Social Individual dos usuários em tratamento nos Serviços de Saúde;
- Leis criadas e alteradas com reserva de vagas nas contratações públicas e concessões de

benefícios ficais para pessoas com problemas decorrentes do uso de drogas, em tratamento nos serviços de
saúde;

- Avaliação do índice de satisfação dos usuários;
4. Etapas (Ações)/ Cronograma do Projeto

Nº ETAPA RESPONSÁVEL ENTREGA PRAZO

01

Elaborar formulário para
diagnóstico do perfil dos usuários
atendidos nos serviços de saúde
e de assistência social com
problemas relacionados ao uso
abusivo de álcool e outras drogas,
em parceria com a Diretoria de
Saúde Mental, Unidade Integrada
de Saúde do Mocambinho,
Hospital Areolino de Abreu, e
Conselho de Secretarias
Municipais de Saúde do Piauí –
COSEMS/PI;

SESAPI/COSEMS Formulário criado Agosto/2023

02
Realizar diagnóstico do perfil
assistencial dos usuários a partir
das respostas ao formulário
diagnóstico;

CAODS/SESAPI Diagnóstico
realizado Agosto/2023

03

Definir os municípios-alvo para a
fase inicial do projeto, a partir da
demanda encaminhada aos
serviços de referência do Estado
e capacidade instalada na Rede
de Atenção Psicossocial – RAPS;

CAODS/SESAPI Municípios
escolhidos Setembro/2023

04
Elaborar portfólio de
apresentação do projeto para
sensibilização dos potenciais
parceiros;

CAODS/CCS Portfólio criado Setembro/2023

05
Elaborar plano de atuação para
execução do projeto pelas
Promotorias de Justiça aderentes;

CAODS Plano de Atuação
elaborado Abril/2024

06
Elaborar roteiro para visita de
inspeção aos Centros de Atenção
Psicossocial, a ser utilizado pelas
Promotorias de Justiça;

CAODS Roteiro criado Abril/2024

07
Elaborar material de apoio
(modelos de Portaria de
Instauração, ofícios iniciais e
outras);

CAODS Material
elaborado Abril/2024
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08
Realizar evento com os parceiros
para apresentação do projeto e
assinatura do Termo de
Cooperação Técnica;

CAODS/PGJ/ASSESPLAGES/CCS/CEAF/
ASSPERCONVÊNIOS Evento realizado Abril/2024

09

Firmar parcerias com órgãos
públicos e privados, por meio da
assinatura de Termo de
Cooperação Técnica, para oferta
de cursos profissionalizantes/
qualificação profissional às
pessoas em tratamento de
dependência química;

CAODS

Nº de parceiros
envolvidos/
Termos de
Cooperação
Técnica e de
Adesão assinados

Abril/2024 a
Dezembro/2025

10

Sensibilizar os Centros de
Atenção Psicossocial, para
elaboração do Plano de
Reinserção Social do Serviço
voltado às pessoas com
problemas decorrentes do uso de
drogas;

CAODS Oficinas/
Reuniões

Outubro/2023 a
Dezembro/2025

11

Sensibilizar os Centros de
Atenção Psicossocial, para
elaboração do Plano de
Reinserção Individual de
acompanhamento dos usuários
que participarem das
qualificações ofertadas pelos
parceiros;

CAODS Oficinas/
Reuniões

Outubro/2023 a
Dezembro/2025

12

Realizar oficinas nos municípios
de Picos, Floriano, Teresina e
Piripiri, a fim de construir planos
de ação municipais, para a
prevenção do uso indevido de
drogas, atenção e reinserção de
usuários e dependentes de
drogas;

CAODS/Promotorias de
Justiça/Parceiros/Parceiros

Oficinas
realizadas

Junho/2024 a
novembro/2025

13

Construir Plano de Trabalho
específico para os municípios,
com definição de atividades
intersetoriais destinadas à
prevenção do uso indevido de
drogas, atenção e reinserção de
usuários e dependentes de
drogas

CAODS/Promotorias de
Justiça/Parceiros 

Planos de
Trabalho criados

Junho/2024 a
novembro/2025

14

Auxiliar as Promotorias de Justiça
em reuniões com representantes
dos poderes Executivo e
Legislativo do Estado e
Municípios, com o objetivo de
fomentar a criação e/ou alteração
de leis que estabeleçam reserva
de vagas para o público alvo, nas
contratações públicas e
concessão de benefícios fiscais;

CAODS/ Promotorias de Justiça Leis criadas e
alteradas

Novembro/2023
a
novembro/2025

15

Elaborar formulário, por meio do
aplicativo FORMS, com o fim de
medir o grau de satisfação dos
usuários com as ações do projeto,
a ser aplicado semestralmente,
pelas Promotorias de Justiça nos
municípios de sua atribuição, ou
utilizar pesquisas feitas pelos
parceiros.

CAODS/Parceiros

Formulário
elaborado/
Pesquisas
realizadas pelos
parceiros

Junho/2024 a
dezembro/2025
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16

Realizar pesquisa de satisfação
junto aos
parceiros/destinatários/envolvidos
na execução das ações do projeto
(oficinas e cursos).

CAODS

Formulário
elaborado e
relatório das
pesquisas

Março/2024 a
dezembro/2025

17
Mensurar os indicadores de
esforço e de resultados obtidos
na execução do projeto, a cada
quadrimestre.

CAODS
Relatórios de
Monitoramentos
quadrimestrais

Março/2024 a
dezembro/2025

18

Divulgar, semestralmente, à
sociedade os resultados do
projeto, através dos meios de
comunicação do MPPI (redes
sociais, rádio, MPTV) e dos
parceiros.

CAODS/CCS/Parceiros
Notícias
veiculadas/ Plano
de mídia

Março/2024 a
dezembro/2025

19

Monitorar a execução dos Planos
de Atuação pelas Promotorias de
Justiça aderentes, com
periodicidade quadrimestral,
através do SIMP.

CAODS
Planilha de
acompanhamento
BI

Março/2024 a
dezembro/2025

 
5. Metas e Indicadores

Nome do indicador Meta
(quantidade)

Periodicidade(tempo
de medir)

Número parceiros envolvidos 05 Anual
Número de municípios com leis
aprovadas 05 Anual

Número de municípios com planos de
trabalho implementados 20 Anual

Número de pessoas qualificadas pelos
parceiros

100 (cem)
pessoas Anual

Índice de reinserção social dos
usuários

4% Anual

Número de profissionais participantes
das oficinas

200 (duzentas)
pessoas Anual

6. Designação do(s) Gerente(s) do Projeto e seu Substituto

Nome E-mail Telefone

Karla Daniela Furtado Maia Carvalho karla@mppi.mp.br (86)98824-3383 (86)2222-8100/
ramal 8157

7. Partes Interessadas no Projeto
 

Partes Interessadas E-mail Telefone
Promotorias de Justiça dos
municípios escolhidos - -

Centro de Apoio Operacional
de Defesa da Educação e
Cidadania - CAODEC/MPPI

caodec@mppi.mp.br Telefone móvel
institucional: (86) 9 8109 8866

Centro de Apoio Operacional
de Defesa da Infância e
Juventude - CAODIJ/MPPI

caodij@mppi.mp.br Whatsapp: (86) 98172-5112 

Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça
Criminais - CAOCRIM

E-mail: caocrim@mppi.mp.br (86) 2222-8100/ Ramal 8164

Promotorias Criminais com
atribuição em Acordo de Não
Persecução Penal - ANPP

- -

Secretaria de Estado da Saúde
(SESAPI) assessoriajuridica@saude.pi.gov.br (86) 3216-1583
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Conselho de Secretarias
Municipais de Saúde do
Estado do Piauí (COSEMS/PI)

cosemspi@cosemspi.org.br (86) 3211-0511

Secretaria de Estado da
Assistência Social, Trabalho e
Direitos Humanos (SASC)

sasc@sasc.pi.gov.br

Telefone: (86) 99981 2564 –
Assessoria de Agenda Solange
Justo  / Assessoria Jurídica-
Paulino Brandim (86) 99451
2862.

Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar (SAF) saf@saf.pi.gov.br /

assessoriasafpiaui@gmail.com
Chefe de Gabinete: 86 99945-
2106

Secretaria de Estado da
Cultura (Secult)

protocolo@secult.pi.gov.br /
gabinete@secult.pi.gov.br

Telefone: (99) 98406-6084
(Alícia assessora jurídica)/
Emanuele 86 9860-7144

Secretaria de Estado dos
Esportes (Secepi) josycampelo12@hotmail.com (86) 98812-4474

Secretaria de Estado da
Segurança Pública (SSP) gabinete.ssp@ssp.pi.gov.br Chefe de Gabinete 86 9406-

8597
Secretaria de Estado da
Assistência Técnica e Defesa
Agropecuária (Sada)

sada@sada.oi.gov.br Gabinete: (86) 99918-9151

Secretaria de Estado da
Educação (Seduc) washingtonbandeira@seduc.pi.gov.br Gabienete: 3216-3204/3216-

3238
Coordenadoria Estadual de
Enfrentamento às Drogas e
Fomento ao Lazer (CENDFOL) E-mail: cendfol@cendfol.pi.gov.br

Gabinete: (86) 99426-0178/ 86
9551-5998

Conselhos Municipais de
Saúde - -

Secretarias Municipais de
Saúde - -

Secretarias Municipais de
Educação - -

Secretarias Municipais de
Cidadania e Assistência Social - -

Secretarias Municipais de
Cultura, Esporte e Lazer. - -

Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial
(SENAI);

E-mail: sac@senai-pi.com.br Secretária do Gabinete: 86
9801-8472

Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural (SENAR); E-mail: protocolo@senarpiaui.org.br  3221-6666 (geral)

Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas
Empresas(SEBRAE).

Email:juliocesarfilho@pi.sebrae.com.br;
carla.nobre@pi.sebrae.com.br;
valcledes@pi.sebrae.com.br

86 3216-1301/ 99940-4040;

Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Piauí
(Ifpi) E-mail: proex@ifpi.edu.br (86) 3131-1430/1431

Associação Piauiense de
Municípios - APPM institucional@appm.org.br 86 2107-7944/ 2107-7919

Sindicatos de Trabalhadores - -
Sindicato de Empregadores - -
Sala do Empreendedor dos
Municípios escolhidos - -

Associação Beneficente Casa
da União Viva Bem vivabem@casadauniao.org.br -

1ª PJ de Valença primeira.pj.valenca@mppi.mp.br -
Alcoólicos Anônimos esl@area15pi.aa.org.br -
Narcóticos Anônimos www.na.org.br  

8. Riscos Previamente Identificados
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TIPO DE
RISCO
(Cronograma,
Escopo ou
Financeiro)

DESCRIÇÃO
DO RISCO

INCIDÊNCIA
DO RISCO
(baixa,
média, alta
e muito
alta)

GRAVIDADE
DO RISCO
(baixa,
média, alta
e muito
alta)

AÇÕES PARA
REDUZIR A
INCIDÊNCIA
DO RISCO
E/OU
GRAVIDADE
DO RISCO

RESPONSÁVEL
PE AÇÃO

PRAZO DA
AÇÃO

Financeiro
Falta do
financiamento
pelos
municípios;

alta alta

Articulações
com os
gestores
públicos, firmar
parcerias e
campanhas
publicitárias

PGJ/ CAODS/ PJ DEZEMBRO/2025

Escopo

Baixo nível de
conhecimento
dos atores
envolvidos em
relação à
atenção
integral das
pessoas com
sofrimento
decorrente do
uso de drogas

alta alta
Realização das
oficinas com os
atores

CAODS/
COSEMS/SESAPI DEZEMBRO/2025

 

 

 
10. Custos Estimados e Fonte de Recurso

ITEM QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

Diárias membro 16 R$ 475,00 R$ 7.600,00
Diárias servidor 16 R$ 380,00 R$ 6.080,00

Combustível
5.197,18 Km e 519
litros R$ 5,70 R$ 2958,3

Vídeo 01 R$ 0,00 R$ 0,00
Coffee Break 30 pessoas R$ 20,00 R$ 600,00
Souvenirs
(canetas) 50 R$ 5,00 R$ 250,00

Portfólios 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00
Banner 01 R$ 69,48 R$ 69,48
Painel Adesivo 09 R$ 69,48 R$ 625,32
Total R$ 19.382,8

 
11.Equipe do Projeto

Nome E-mail Telefone
Karla Daniela
Furtado Maia
Carvalho

karla@mppi.mp.br (86)98824-3383(86)2222-8100,
ramal 8157

Fernanda Santos
Sousa Lima fernandasantos@mppi.mp.br

(89)98105-9262(86)2222-8100,
ramal 8158(86)2222-8156
(WhatsApp CAODS)

Marianne Macedo
Rodrigues mariannemacedo@mppi.mp.br

(89)9519-5472(86)2222-8100,
ramal 8156(86)2222-8156
(WhatsApp CAODS)

Sayara de Sousa
Brito sayara.brito@mppi.mp.br

(89)86 9567-7429(86)2222-8100,
ramal 8156(86)2222-8156
(WhatsApp CAODS)
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Valdélia Leite
Barros valdeliabarros@mppi.mp.br

(89) 86 9991-3719(86)2222-
8100, ramal 8156(86)2222-8156
(WhatsApp CAODS)

 
12. Elaboração

Elaborado por: Data
Karla Daniela Furtado Maia
Carvalho 01/04/2024

 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO,
Coordenador(a) de Centro de Apoio Operacional, em 01/04/2024, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0707539 e o código
CRC 011CFE64.
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